
fis.1

Publique-se Inclua.se em
pauta por Gtaco SOSdES

65)

noÉ

E.

LO

a]

o

g6 Disciplina a instalação de novos estabelecimentos de

am comércio de drogas, medicamentos, insumos

e farmacêuticos e correlatos no Estado de São Paulo.

Hp
Ed A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
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Artigo 1o - Para a instalação de novos estabelecimentos do

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em cidades com mais

de 30.000 (trinta mil) habitantes, deverá ser respeitada a distância mínima de 200 (duzentos)

metros de raio, com relação aos estabelecimentos congêneres já existentes.

Parágrafo Unico - Para os efeitos desta lei são considerados

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos as drogarias, farmácias

alopáticas, homeopáticas e de manipulação.

Artigo 2o - Fica assegurado o direito adquirido a todas as

empresas desse ramo de atividade já legalmente instaladas até a data da publicação desta lei.

Parágrafo Unico - Permanece o direito adquirido mesmo se a

empresa vier a sofrer alteração em sua razão social.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pela característica de serviço público que têm os serviços

prestados pelos estabelecimentos farmacêuticos, mister se faz a existência de legislação

disciplinando a instalação desse tipo de comércio, para que a população tenha um atendimento

homogêneo e amplo.
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O presente projeto de lei não tem por escopo o impedimento da

livre iniciativa mas, devido às peculiaridades dos estabelecimentos em questão, que dizem

respeito também à saúde do cidadão, propomos que, através de lei, se dê uma distribuição

equitativa dos mesmos nas cidades com mais de 30 mil habitantes, a exemplo do que já existe

em países desenvolvidos.

A disciplina aqui tratada deverá ser aplicada em cidades com

mais de 30 mil habitantes pois que, segundo o que determina a OMS (Organização Mundial de

Saúde), para um bom atendimento dos serviços farmacêuticos, deve existir a relação de um

estabelecimento para cada 6.000 (seis mil) habitantes. Assim sendo, uma cidade com 30 mil

habitantes comportaria 5 farmácias, quantidade esta que já exige uma disciplina quanto à

localização para o bom atendimento ao usuário.

Assim, colocando-se em prática o que determina este Projeto de

Lei, em consequência, ganha a cidade com uma distribuição mais equilibrada de seus serviços e

ganha a população como um todo, principalmente aquela que vive nas regiões mais periféricas,

tão deficitárias dos serviços farmacêuticos.

Dessa forma, pelos motivos expostos, apresentamos esta

propositura à alta consideração dos nossos nobres Pares desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em
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putado ALDO DEMARCHI

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém

? assinaturas
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do igo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos [dias

correspondentes às 182? a 186o Sessões Ordinárias

(de 05/12 a 11/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivás.

DOL, 12/1
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